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<!ID594179-0> DECRETO No- 5.398, DE 23 DE MARÇO DE 2005

Dá nova redação aos arts. 4o e 5o do Decreto
no 4.732, de 10 de junho de 2003, que dis-
põe sobre a Câmara de Comércio Exterior -
CAMEX, do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro
de 1977, no parágrafo único do art. 1o da Lei no 8.085, de 23 de
outubro de 1990, na Lei no 9.019, de 30 de março de 1995, e nos arts.
7o e 29, § 5o, da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 4o e 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o .....................................................................................

I - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, que o
presidirá;

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - das Relações Exteriores;

IV - da Fazenda;

V - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

VI - do Planejamento, Orçamento e Gestão.

...........................................................................................................

§ 5o O Presidente, em casos de relevância e urgência, poderá
reduzir o prazo fixado no parágrafo anterior.

§ 6o A reunião do Conselho de Ministros somente poderá
realizar-se com a presença de pelo menos quatro membros ti-
tulares.” (NR)

“Art. 5o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 2o ...........................................................................................

I - o Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX;

II - o Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da
República;

III - o Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores;

IV - o Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda;

V - o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento;

VI - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior;

VII - o Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão;

VIII - o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes;

IX - o Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e
Emprego;

X - o Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e Tec-
nologia;

XI - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente;

XII - o Secretário-Executivo do Ministério do Turismo;

XIII - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário;

XIV - o Secretário de Assuntos Internacionais do Ministério
da Fazenda;

XV - o Secretário da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

XVI - o Secretário de Relações Internacionais do Agrone-
gócio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XVII - o Secretário-Executivo da CAMEX;

XVIII - o Secretário de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

XIX - o Subsecretário-Geral da América do Sul do Mi-
nistério das Relações Exteriores;

XX - o Subsecretário-Geral de Assuntos Econômicos e Tec-
nológicos do Ministério das Relações Exteriores;

XXI - o Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Central
do Brasil;

XXII - o Diretor de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A.;

XXIII - um membro da Diretoria do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social; e

XXIV - um representante do Serviço Social Autônomo Agên-

cia de Promoção de Exportações do Brasil - APEX - Brasil.

...........................................................................................................

§ 10. Em suas faltas e impedimentos, o Presidente do Con-

selho de Ministros da CAMEX será substituído, na Presidência

do Comitê Executivo de Gestão, pelo Secretário-Executivo do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e,

nas faltas e impedimentos de ambos, pelo Secretário-Executivo

da CAMEX.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Dirceu de Oliveira e Silva

Atos do Poder Executivo
.

<!ID594180-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nºs 162 e 163, de 23 de março de 2005. Encaminhamento à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, do relatório
contendo os novos limites de empenho e movimentação financeira
que caberão àquelas Casas, os respectivos parâmetros e memória de
cálculo das receitas e despesas.

Nº 164, de 23 de março de 2005. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal do relatório contendo os novos limites de empenho
e movimentação financeira que caberão aquele Poder, os respectivos
parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.

Nº 165, de 23 de março de 2005. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do relatório contendo os novos limites de em-
penho e movimentação financeira que caberão aquele Órgão, os res-
pectivos parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.

Nº 166, de 23 de março de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, referente
ao primeiro bimestre de 2005, destinado à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Presidência da República
.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

IMPRENSA NACIONAL

<!ID593245-0>PORTARIA No- 54, DE 22 DE MARÇO DE 2005

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso da competência que lhe confere o artigo 5º, inciso XXV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 43, de 8 de novembro de
2002, do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Art. 1º Os preços das assinaturas do Diário Oficial da União,
Seções 1, 2 e 3, e do Diário da Justiça, Seções 1, 2 e 3, com
periodicidade mensal, trimestral, semestral e anual, são os seguin-
tes:
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